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Secretário Municipal de Saúde visando a ratificação a luz do caput do 
Artigo 26 da Lei n. 8.666/93 a fim de ser contratada o DROGARIA 
SANTA CRUZ DE MENDES LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 
28.566.701/0001-01.

O valor total da aquisição do material objeto do presente perfaz o 
montante de R$ 511,86 (quinhentos e onze reais e oitenta e seis 
centavos) .

Mendes, 31 de Maio de 2022.

ERNANDES OLIVEIRA DE SOUZA FILHO

Secretário Municipal de Saúde
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Onde se lê: 

5 Fisioterapeuta 20h R$ 1.600,00 4 7

Leia- se: 

5 Fisioterapeuta 20h R$ 2.400,00 4 7

Mendes, 01 de Maio de 2022.

ERNANDES OLIVEIRA DE SOUZA FILHO

Secretário Municipal de Saúde

Erro formal de digitação
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Inclui-se: 
O programa em questão faz referência às Resoluções SES nº. 
2.199/2020 e 2.255/2021, Deliberações CIB-RJ nº 6.380/2021 e 
6.381/2021, Nota Técnica SGAIS Nº 01/2021, Plano de Ações 
Estratégicas de Enfrentamento das Doenças Crônicas Não 
Transmissíveis do Estado do Rio de Janeiro 2013-2022 e Plano de 
Ações Estratégicas de Enfrentamento das Doenças Crônicas não 
Transmissíveis no Brasil – 2021-2030.

Mendes, 01 de junho de 2022.

ERNANDES OLIVEIRA DE SOUZA FILHO

Secretário Municipal de Saúde
Publicado por:

Cristiane Silva Figueira
Código Identificador:EC347CD6

GABINETE DO PREFEITO
LEI MUNICIPAL Nº 2. 266 DE 01 DE JUNHO DE 2022.

INSTITUI O PROGRAMA MUNICIPAL DE 
RECUPERAÇÃO FISCAL – REFIS E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A Câmara Municipal de Mendes, Estado do Rio de Janeiro, no uso de 
suas atribuições legais, aprova e eu sanciono seguinte Lei:

Art. 1º Fica instituído no Município de Mendes o Programa de 
Recuperação Fiscal - REFIS, destinado a promover a regularização 
de créditos do Município, decorrentes de débitos de contribuintes 
pessoas físicas e jurídicas, relativos a créditos fiscais de natureza 
tributária de competência municipal ou substituição tributária, 
constituídos ou não, inscritos ou não em dívida ativa, inclusive 
decorrente de falta de recolhimento pelo tomador.

§1º O benefício previsto neste programa não alcança débitos fiscais 
cujo fato gerador tenha ocorrido no mesmo exercício do 
requerimento de adesão ao REFIS.

§2º Não poderão ser beneficiados no programa dívidas ajuizadas, 
excetuando GRERJ em parcela única, conforme art. 2º, § 5º.

§3º Não poderão ser beneficiados no programa dívidas protestadas.

§4º Poderá o requerente solicitar revisão sobre possíveis prescrições 
antes da adesão ao REFIS.
Art. 2º O ingresso no REFIS dar-se-á por opção do contribuinte, que 
fará jus ao regime especial de consolidação e parcelamento dos 
débitos fiscais referidos no artigo anterior, nos termos e condições 
previstas nesta lei.

§ 1º A opção pelo Programa deverá ser formalizada até o dia 30 de 
dezembro de 2022, mediante requerimento do contribuinte como 
adesão ao REFIS, glosando todo o montante da Divida.

§ 2º Poderá solicitar o parcelamento todo aquele que comprovar 
legitimidade, posse ou domínio útil da propriedade.
Parágrafo único – a habilitação do parcelamento não legaliza 
automaticamente a transmissão de titularidade.
§ 3º O valor dos débitos a serem consolidados será determinado com 
base na legislação vigente, com os acréscimos relativos à multa de 
mora ou de ofício, aos juros de mora e a correção monetária com 
variação da Unidade Fiscal do Município - UFM.
§ 4º Para fins desta lei, os acréscimos a que se refere o parágrafo 
anterior serão reduzidos, com exceção da correção monetária, em 
100% (cem por cento), para pagamento em parcela única, em 90% 
(noventa por cento) para pagamento parcelado em até 03 (três) 
meses, em 70% (setenta por cento) para pagamento parcelado em até 
10 (dez) meses e 50% (cinquenta por cento) para pagamentos em até 
15 (quinze) meses.
§ 5º Se ainda não parcelada, salvo se for para a quitação de GRERJ, 
poderá o contribuinte participar do programa, sendo que os 
benefícios a que faz jus serão calculados sobre o saldo devedor 
original dos tributos, sem qualquer benefício concedido pelo anterior 
parcelamento, abatidos os valores pagos, aplicando-se ao resultado os 
dispositivos desta Lei. Neste caso não há descontos ou abatimentos 
nas custas judiciais e honorários advocatícios.
Art. 3º Do débito consolidado na forma desta Lei:
I - sujeitar-se-á a correção monetária pela variação da UFM;
II - será pago em parcelas mensais e sucessivas, considerando que o 
valor da prestação não será inferior a 15 (quinze) UFM (Unidade 
Fiscal Municipal) não podendo ultrapassar o montante de 15 (quinze) 
parcelas.
Art. 4º A opção pelo REFIS exclui qualquer outra forma de 
parcelamento de débitos relativos aos impostos e taxas de que trata 
esta Lei.

Art. 5º A opção pelo Programa sujeita o optante a:
I - confissão irrevogável e irretratável da totalidade dos débitos 
incluídos;
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